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ANEXO 2 

OF/SEAG/___/Nº __/20__.					       Vitória, __ de _______ de 20__.

     
(NOME DA EMPRESA CONTRATADA),
A/C (RESPONSÁVEL LEGAL)

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQÜICULTURA E PESCA -SEAG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.080.555/0001-47, com sede à Rua Raimundo Nonato, nº 116, Bairro Forte São João – Vitória/ES, CEP: 29.017-160, vem NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE a empresa ____________, com sede na ____________________, nº ___ – (Bairro) – (MUNICÍPIO/ESTADO) – CEP ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ________, a qual celebrou o  Contrato n° ___/20__, com esta Secretaria, pertencente ao processo n° ____, que tem como objeto a execução da obra de _____________________, com extensão de ____ km, no município de ______________/ES.

Considerando que, segundo artigo do Código Civil nº 618, nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.
	
Pelo presente, de acordo com RELATÓRIO DE VISTORIA DE OBRA RODOVIÁRIA EM GARANTIA QUINQUENAL nº ___/20__ (Anexo) de __ de ______ de 20__, solicitamos à empresa a providenciar restauração e/ou reparação (de descrição das deformidades encontradas). Solicitamos também um cronograma com prazo de conclusão dos mesmos e por consequência ao fim, todos controles tecnológicos pertinentes aos serviços em questão. 

Sendo assim, em face do acima mencionado, convicto do vosso melhor entendimento, venho através deste, notificar a empresa (NOME DA EMPRESA CONTRATADA), a apresentar resposta no prazo de 5 dias úteis após o recebimento desta, sobre as devidas providências.

Atenciosamente,


________________________
Gerente de Conservação e Manutenção de Estradas Vicinais – GCM
(Assinado digitalmente)
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